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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Cultura,
Deputado Professor Reginaldo Veras, nos termos do Art. 78, inciso VI, do
Regimento Interno da CLDF, informamos que as proposições a seguir relacionadas
foram distribuídas aos membros desta Comissãopara proferirem parecer.

PRAZO PARA PARECER: 02 dias úteis, a partir de 13/04/2015

DEPUTADO

PROF. REGINALDO VERAS (Avoca)

PL nO 357/2015
Regime de
Urgência

Brasília-DF,10 de abril de 2015

DENI~ VARGAS
Secretária da Comissão de Educação, Saúde e Cultura

• Este texto não substituí o publicado no D.C.L. de 13-04-2015
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